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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto

 
 
 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
Decreto/GP N° 372, Souto Soares/BA, em 03 de janeiro de 2023                                                   

 
 

“Concede licença prêmio ao 
funcionário, que especifica e dá 
outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor 
Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Conceder licença prêmio à servidora pública municipal a senhora ALINE PEREIRA 
GUSMÃO, recepcionista, pertencente ao quadro de servidores efetivos desta Prefeitura e 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 
  
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 02 de janeiro de 2023, estendendo-se até o 
dia 02 de abril de 2023. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 02 de janeiro de 2023.  
 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
                  

 
André Luiz Sampaio Cardoso 

= Prefeito Municipal = 
 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

15ª Legislatura – 2021/2024                
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
Decreto/GP N° 373, Souto Soares/BA, em 03 de janeiro de 2023                                                   

 
 

“Concede licença prêmio ao 
funcionário, que especifica e dá 
outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor 
Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Conceder licença prêmio à servidora pública municipal a senhora NILDEA MENDES 
DA SILVA, agente comunitário de saúde, pertencente ao quadro de servidores efetivos desta 
Prefeitura e lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 
  
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 02 de janeiro de 2023, estendendo-se até o 
dia 02 de abril de 2023. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 02 de janeiro de 2023.  
.  
 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
                  

 
André Luiz Sampaio Cardoso 

= Prefeito Municipal = 
 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

15ª Legislatura – 2021/2024                
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
 
 
 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
Decreto/GP N° 374, Souto Soares/BA, em 03 de janeiro de 2023                                                   

 
 

“Concede licença prêmio ao 
funcionário, que especifica e dá 
outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor 
Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Conceder licença prêmio à servidora pública municipal a senhora LEDI ANTONIA 
DOS ANJOS, técnica de enfermagem, pertencente ao quadro de servidores efetivos desta 
Prefeitura e lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 
  
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 02 de janeiro de 2023, estendendo-se até o 
dia 02 de abril de 2023. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 02 de janeiro de 2023.  
.  
 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
                  

 
André Luiz Sampaio Cardoso 

= Prefeito Municipal = 
 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

15ª Legislatura – 2021/2024                
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
 
 
 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
Decreto/GP N° 375, Souto Soares/BA, em 03 de janeiro de 2023                                                   

 
 

“Concede licença prêmio ao 
funcionário, que especifica e dá 
outras providências”. 

 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município de Souto Soares/BA e o Regime Jurídico Único do Servidor 
Municipal 
 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º- Conceder licença prêmio à servidora pública municipal a senhora ANGELA LELIS 
DE OLIVEIRA BARRETO, auxiliar operacional, pertencente ao quadro de servidores 
efetivos desta Prefeitura e lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 
  
Art. 2º- A referida licença terá início a partir do dia 02 de janeiro de 2023, estendendo-se até o 
dia 02 de abril de 2023. 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 02 de janeiro de 2023.  
.  
 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
                  

 
André Luiz Sampaio Cardoso 

= Prefeito Municipal = 
 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Decreto

 
 
 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Avenida José Pereira Sampaio, 08 – Bahia CEP 46990 – 000  
CNPJ 13.922.554/0001-98 – Telefax: (0xx75) 33392150 / 2128 
GABINETE DO PREFEITO 

 
 
Decreto/GP N° 376, Souto Soares/BA, em 03 de janeiro de 2023                                                   

 
 
“Exonera o Diretor de Igualdade Racial, 
da Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, e dá Outras Providências”. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º - Exonerar, a pedido, Robério dos Santos Pereira do cargo de Diretor de Igualdade 
Racial, da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
 
 
Art. 3º- Revogada as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
                  

 
André Luiz Sampaio Cardoso 

= Prefeito Municipal = 
 
 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

15ª Legislatura – 2021/2024                
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Prefeitura Municipal de Souto Soares
Termo Aditivo

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 13.922.554/0001‐98 – Telefax: (075) 3339‐2150 / 2128 
 

 

1 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 049/2022FOR-FMS 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022 
 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 049/2022FOR-FMS, 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO 
SOARES E A EMPRESA YAGO VIEIRA DELFANTE DE SOUSA EIRELI. 
 

CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução e que permanecem os motivos 
ensejadores da celebração do Contrato nº 049/2022FOR-FMS, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 06/07/2022, com vencimento em 06/07/2023; 
 
CONSIDERANDO que os Aditivos não trarão prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da economicidade; 
 
CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento da 
execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o PRIMEIRO TERMO ADITIVO ao contrato citado, firmado em 06/07/2022, com a Empresa YAGO 

VIEIRA DELFANTE DE SOUSA EIRELI, inscrita no CNPJ sob N° 34.909.753/0001-36, com sede na Avenida Raimundo Bonfim 275, 

Coopirecê, CEP: 44.900-000, Irecê - BA, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES, INSUMOS, 

INSTRUMENTAL CIRÚRGICO, SANEANTES, MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICO, COMUNS, SUPLEMENTOS E FORMULAS 

PARA SUPRIR A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE SOUTO SOARES, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Constitui objeto deste 1º Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE, no 
fornecimento prestados pela CONTRATADA, conforme a lei 8666/93: 
Art. 65, I, “d”.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: I - 
unilateralmente pela Administração: 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 
§ 1 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de 
reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato sofrerá reequilíbrio de preços de reajuste do valor unitário dos itens abaixo 
relacionados, conforme CLÁUSULA QUINTA, do contrato original nº 049/2022FOR-FMS, passando o valor unitário 
reajustado, a vigorar a partir da presente data, conforme demonstrado a seguir: 
 

DESCRIÇÃO UND 
QUANT.

 SALDO 

VL. 

CONTRA

TADO 

VL. UNT 

ACRÉSCIMO

VL. UNIT. 

REAJUSTADO 

TOTAL  

DO ADITIVO

Algodão, hidrófilo, 100% algodão, 

alvejado, isento de impurezas, rolo 

c/ 500g UND 302 R$ 11,59 R$ 7,53 R$ 19,12 R$ 2.274,06 

Escalpe p/ punção venosa, c/ 

borboleta e agulha, estéril, 

descartável nº 21   UND 8.100 R$ 0,26 R$ 0,09 R$ 0,35 R$ 729,00 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 13.922.554/0001‐98 – Telefax: (075) 3339‐2150 / 2128 
 

 

2 
 

Escalpe p/ punção venosa, c/ 

borboleta e agulha, estéril, 

descartável nº 23 UND 6.500 R$ 0,26 R$ 0,09 R$ 0,35 R$ 585,00 

Escalpe p/ punção venosa, c/ 

borboleta e agulha, estéril, 

descartável nº 25 UND 6.300 R$ 0,26 R$ 0,04 R$ 0,30 R$ 252,00 

Escalpe p/ punção venosa, c/ 

borboleta e agulha, estéril, 

descartável nº 27 UND 2.800 R$ 0,26 R$ 0,04 R$ 0,30 R$ 112,00 

Escalpe p/ punção venosa, c/ 

borboleta e agulha, estéril, 

descartável nº 19 UND 2.800 R$ 0,26 R$ 0,05 R$ 0,31 R$ 140,00 

Água destilada solução inj. 10 ml UND 67.400 R$ 0,70 R$ 0,13 R$ 0,83 R$ 8.762,00 

TOTAL GERAL R$ 12.854,06 

 
O valor a ser aditivado será de R$ 12.854,06 (doze mil, oitocentos e cinquenta e quatro reais e seis centavos), o que 
corresponde a 1,31% (um vírgula trinta e um por cento) do valor original do contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar continuidade a execução do 
fornecimento indicado no contrato nº 049/2022FOR-FMS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas. 
 
E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas infra firmadas. 
 
Souto Soares - BA, 08 de Dezembro de 2022. 
 
 
 
__________________________________            _________________________________________ 
VAGNO SOUSA DE OLIVEIRA         YAGO VIEIRA DELFANTE DE SOUSA EIRELI 
Secretário Municipal de Saúde                                      CNPJ: 34.909.753/0001-36 
Contratante       Contratada 
                        
    
                                       
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________    _____________________________________ 
RG:       RG: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES 
Av. José Sampaio, nº 08, Prédio, Centro, Souto Soares – Bahia, CEP 46.990‐000  
CNPJ 13.922.554/0001‐98 – Telefax: (075) 3339‐2150 / 2128 
 

 

1 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 049/2022FOR-FMS 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2022 
 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 049/2022FOR-FMS, 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO 
SOARES E A EMPRESA YAGO VIEIRA DELFANTE DE SOUSA EIRELI. 
 

CONSIDERANDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase de execução e que permanecem os motivos 
ensejadores da celebração do Contrato nº 049/2022FOR-FMS, que ora é aditivado; 
 
CONSIDERANDO que o contrato fora assinado em 06/07/2022, com vencimento em 06/07/2023; 
 
CONSIDERANDO que os Aditivos não trarão prejuízos à administração, o que representa a observância ao princípio da economicidade; 
 
CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento da 
execução do Contrato; 
 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria Geral do Município que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO ao contrato citado, firmado em 06/07/2022, com a Empresa YAGO 

VIEIRA DELFANTE DE SOUSA EIRELI, inscrita no CNPJ sob N° 34.909.753/0001-36, com sede na Avenida Raimundo Bonfim 275, 

Coopirecê, CEP: 44.900-000, Irecê - BA, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES, INSUMOS, 

INSTRUMENTAL CIRÚRGICO, SANEANTES, MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICO, COMUNS, SUPLEMENTOS E FORMULAS 

PARA SUPRIR A DEMANDA DO FUNDO MUNICIPAL DE SÁUDE DE SOUTO SOARES, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Constitui objeto deste 2º Termo Aditivo, de comum acordo e, tendo em vista a necessidade do CONTRATANTE, no 
fornecimento prestados pela CONTRATADA, conforme a lei 8666/93: 
Art. 65, I, “d”.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: I - 
unilateralmente pela Administração: 
d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
administração para a justa remuneração da obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. (Redação dada pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 
§ 1 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 
obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de 
reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato sofrerá reequilíbrio de preços de reajuste do valor unitário dos itens abaixo 
relacionados, conforme CLÁUSULA QUINTA, do contrato original nº 049/2022FOR-FMS, passando o valor unitário 
reajustado, a vigorar a partir da presente data, conforme demonstrado a seguir: 
 

DESCRIÇÃO UND 
QUANT.

 SALDO 

VL. 

CONTRA

TADO 

VL. UNT 

ACRÉSCIMO

VL. UNIT. 

REAJUSTADO 

TOTAL  

DO ADITIVO

Cloreto de sódio 0,9% (pmg/ml 

=0,154 mEq/ml) solução injetável 

250 ml sistema fechado UND 5.916 R$ 4,20 R$ 4,20 R$ 10,80 R$ 39.045,60 

Cloreto de sódio 0,9% (pmg/ml 

=0,154 mEq/ml) solução injetável 

500 ml sistema fechado UND 18.500 R$ 5,71 R$ 10,59 R$ 16,30 R$ 195.915,00 
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Cloreto de sódio 0,9% (pmg/ml 

=0,154 mEq/ml) solução injetável 

100 ml sistema fechado UND 3.230 R$ 3,22 R$ 5,61 R$ 8,83 R$ 18.120,30 

Ringer c/ lactato (solução isotônica 

contendo cloreto de sódio, cloreto 

de potássio, cloreto de cálcio 

diidratado e lactato de sódio) 

solução injetável 500 ml sistema 

fechado UND 6.460 R$ 4,43 R$ 12,18 R$ 18,61 R$ 78.682,80 

TOTAL GERAL R$ 331.763,70 

 
O valor a ser aditivado será de R$ 331.763,70 (trezentos e trinta e um mil, setecentos e sessenta e três reais e setenta 
centavos), o que corresponde a 33,26% (trinta e três vírgula vinte e seis por cento) do valor original do contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente termo aditivo se dá em virtude da necessidade do CONTRATANTE, em dar continuidade a execução do 
fornecimento indicado no contrato nº 049/2022FOR-FMS. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
Ficam mantidas todas as demais cláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas. 
 
E por assim estarem acordes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas infra firmadas. 
 
Souto Soares - BA, 09 de Dezembro de 2022. 
 
 
 
__________________________________            _________________________________________ 
VAGNO SOUSA DE OLIVEIRA         YAGO VIEIRA DELFANTE DE SOUSA EIRELI 
Secretário Municipal de Saúde                                      CNPJ: 34.909.753/0001-36 
Contratante       Contratada 
                        
    
                                       
TESTEMUNHAS: 
 
__________________________________    _____________________________________ 
RG:       RG: 
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TERCEIRA HOMOLOGAÇÃO – CREDENCIAMENTO 003/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 043/2022 
MODALIDADE: CREDENCIAMENTO Nº 003/2022 
 
Considerando o Parecer Jurídico e apreciação do Presidente da CPL, que adjudica o resultado do Processo 
Administrativo n° 043/2022, Modalidade: Credenciamento nº 003/2022, em favor da empresa abaixo mencionadas, 
visto que as mesmas apresentaram proposta de preços para consecução do objeto abaixo descrito, pelos valores 
abaixo: ADJUCO. 
 

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
PARA ATENDER AS DEMADAS DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA SEDE E ZONA 
RURAL, PLANTÕES NO HOSPITAL MUNICIPAL JONIVAL LUCAS E CONSULTAS COM 
MÉDICOS ESPECIALISTAS JUNTO AO CAPS- CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL E O 
CENTRO DE SAÚDE JOSÉ SAMPAIO, NESTE MUNICIPIO, DE INTERESSE DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE SOUTO SOARES/BA. 
CENTRO ESPECIALIZADO MAXILOFACIAL S/S LTDA inscrita no CNPJ sob o Nº. 
15.656.707/0001-28, estabelecida à Avenida Central Braulio C. Viana, Centro, Lapão/BA, CEP: 
44905-000; lote 18 no valor de R$ 43.200,00 (quarenta e três mil e duzentos reais). 
HUGO SERAFIM R.B DE SOUSA-ME, inscrita no CNPJ sob o Nº. 29.294.260/0001-07, estabelecida 
à Rua Luiz Riela de Carvalho, 172, 1º andar, Coopirecê, Irecê/BA, CEP: 44900-000; lote 07 no valor 
R$ 323.395,20 (trezentos e vinte e três mil e trezentos e noventa e cinco reais). 
RSM ABI SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o Nº. 36.733.453/0001-74, estabelecida 
à Rua José Floriano Lago, 155, 1º andar, Catu/BA, CEP: 48.110-000; lote 14 no valor R$ 60.000,00 
(sessenta mil reais). 

 
Em face da regularidade de todas as etapas do Processo Administrativo nº 043/2022, Modalidade: Credenciamento 
nº 003/2022, HOMOLOGO o seu resultado nos termos deste ato, autorizando, por conseguinte a efetivação da 
contratação das empresas e emissão do competente empenho.  
 
Publique-se. 
 
 

Souto Soares - BA, 03 de Janeiro de 2023. 
 
 
 
 
 

Vagno Sousa de Oliveira  
 Gestor do Fundo Municipal de Saúde 
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, nr 08, 1e Andar, Centro, Souto Soares - 8ahia, CEP 45.99O{Xr0

CNPJ 10.367.02sl0001-81 - Telefâx: (07s) 3339-2134

02' TERMO ADITIVO REFERENTE AO CONTRATO DE FORNCIMENTO N" I7El2O2IP$PMSS

PREGÁO PRES cIÁL N" 0l l/2021

CONSIDERÂNDO que o objeto do Contrato encontra-se em fase d€ execução com a totalidade dos seus saldos e que permaÍecem os motivos

enscjadores da celebração dos Contratos, que ora é aditivado:

CONSIDERÁNDO que o contrato fora assinado em 05/l l/2021, com vencimenlo em 3lll2l2l22, úitivado até 3lllZ2023:

CONSIDERÀNDO que os Aditivos não trarão prejuízos à administração, o que representa a observâDcia ao princíPio da economicidade;

CONSIDERANDO que o MUNICÍPIO DE SOUTO SOARES possui a integralidade dos recur§os orçamentários par-a o curprimento da

exçcução do Contrato;

CONSIDERANDO o quanto contido no parec€r da ProcwadoÍia Geral do Município quc opina pela legalidade do presente Termo.

RESOLVEM celebÍar €ntre si, o SEGUNDO TERMO ADITM ao contato citado, firmado eÍn O5ll1t2c/2l, com a Empresa JOÃO

BATISTA SÁ TELES DA SILVA. iNcÍito no CNPJ: l7.52o.286lmDl-39, Localizada a Psa Agripino MsÍrdes, n' 32 Dií. De Segredo, Souto

Soares- BÀ cujo objeto é a contratação de emprosa especializada pa.ra preslaçâo de s€rviços de gestâo e suponc té€nico em TI - Tecnologia da

lnformaçâo, visando aleoder às demandas da estutura compuracional do sistema de infoÍmasão da hefeitura Mudcipal dc Souto Soares -
Bahia, mediante Cláusulas e condições seguintes:

cúUsULA PRIMERA

Constitui objeto destc 2. Termo Aditivo, de comum acordo e, tcndo eÍrl vista a necessidade do CONTRATANTE, na Prestação de Serviço pela

CONTRÂTÃ-DA, a prorogação do peÍíodo de vigênçia do contrato lf. I78202IPS-PMSS de3lll2l2022 alé adarÀde 1lll2n023.

Art 57. A duraÉo dos contato§ regidos por esta L€i ficárá adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentátio§, exc€to qualto aos

r€latiYos:

II - à prestação dç seÍviços a serem exccutados de forma contíÍruA que poderão tcr a sua düração proÍogada pol iguais e sucessivos periodos

com vistas à obrçnção de prcços 6 condições mais vantajosas para a administração, limitada a sess€ota meses; (Redação dada pcla Lei n' 9.98'

de 1998)

CúUSULA SEGIJNDA

o pÍesente termo aditivo se dá Em virtude da ncccssidáde do CoNTRATANTE" em dar continuidade a execução do serviço indicado no

coÍrtlato No I 78/202 I PS-PMSS.

CLÁUSULÁ TERCEIRÂ

FicaÍn mantidas todas as demais çláusulas originais com a inclusão das condições acima estabelecidas.

E por assim estarçm acordes assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e foÍm4 na pr§s€nça das testemuúa§ inft'd

firmadas.

Souto Soares - B4 30 deDezsmÚo de2i22.

/"
ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO
Prefcito Municipal
Contratante

TESTEMWHAS:

J BAT TELES DA SILVA
J n' 17.520.286/0001-39

1

RG

trat8da

4

//

RG:

Rua Eutacio Vieira Viana | 0 | Centro | Souto Soares-Ba

www.soutosoares.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3CE125EC65B7749E48EDDA729E46DEE4


		2023-01-03T16:30:24-0300




